
Leis

LEI Nº 13.769, 
DE 21 DE OUTUBRO DE 2009

(Projeto de lei nº 699/07, 
 do Deputado Estevam Galvão - DEM)

Dá denominação ao Conjunto Habitacional 
que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e 

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Elias dos Reis” o 

Conjunto Habitacional do CDHU “Suzano A4”, localiza-
do no bairro Jardim Varam, na Avenida Washington Luiz 
s/n°, em Suzano.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de outubro de 2009.
JOSÉ SERRA
Lair Alberto Soares Krähenbühl
Secretário da Habitação
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 21 

de outubro de 2009.

LEI Nº 13.770, 
DE 21 DE OUTUBRO DE 2009

(Projeto de lei nº 464/08, 
do Deputado Luciano Batista - PSB)

Dá denominação à Escola Técnica - ETEC 
que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e 

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Doutora Ruth 

Cardoso” a Escola Técnica Estadual - ETEC de São 
Vicente.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de outubro de 2009.
JOSÉ SERRA
Geraldo Alckmin
Secretário de Desenvolvimento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 21 

de outubro de 2009.

LEI Nº 13.771, 
DE 21 DE OUTUBRO DE 2009

(Projeto de lei nº 600/08, 
do Deputado Vitor Sapienza - PPS)

Inclui no Calendário Oficial do Estado even-
to que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e 

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica incluído no Calendário Oficial do 

Estado o “Dia Estadual do Doador Voluntário de San-
gue”, a ser comemorado, anualmente, no dia 22 de 
junho.

Artigo 2º - As despesas decorrentes da aplicação 
desta lei correrão à conta das dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 3º - O Poder Executivo regulamentará a 
presente lei no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da 
data de sua publicação.

Artigo 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de outubro de 2009.
JOSÉ SERRA
Luiz Roberto Barradas Barata
Secretário da Saúde
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 21 

de outubro de 2009.

LEI Nº 13.772, 
DE 21 DE OUTUBRO DE 2009

(Projeto de lei nº 609/08, do Deputado 
Edson Giriboni - PV)

Dá denominação ao viaduto que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e 

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Alcides de Olivei-

ra Brasil” o viaduto que é parte integrante do dispositi-
vo de retorno localizado no km 184,200 da Rodovia SP 
127, no Município de Itapetininga.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de outubro de 2009.
JOSÉ SERRA
Mauro Guilherme Jardim Arce
Secretário dos Transportes
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 21 

de outubro de 2009.

LEI Nº 13.773, 
DE 21 DE OUTUBRO DE 2009

(Projeto de lei nº 624/08, 
do Deputado Waldir Agnello - PTB)

Dá denominação ao viaduto que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e 

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Eugênio Cleto da 

Silva” o viaduto de acesso a Itararé e à SP 281, localiza-
do no km 338 da Rodovia Francisco Alves Negrão - SP 
258, no Município de Itararé.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de outubro de 2009.
JOSÉ SERRA
Mauro Guilherme Jardim Arce
Secretário dos Transportes
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 21 

de outubro de 2009.

LEI Nº 13.774, 
DE 21 DE OUTUBRO DE 2009

(Projeto de lei nº 83/09, 
do Deputado Roberto Morais - PPS)

Dá denominação ao viaduto que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e 

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Prefeito Noe-

dys Zanatta” o viaduto localizado no km 185,500 da 
Rodovia Herminio Petrin - SP 308, que liga Piracicaba a 
Charqueada.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de outubro de 2009.
JOSÉ SERRA
Mauro Guilherme Jardim Arce
Secretário dos Transportes
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 21 

de outubro de 2009.

LEI Nº 13.775, 
DE 21 DE OUTUBRO DE 2009

(Projeto de lei nº 94/09, 
do Deputado Mauro Bragato - PSDB)

Dá denominação ao Hospital Regional 
de Presidente Prudente, em Presidente 
Prudente

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e 

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Domingos Leo-

nardo Ceravolo” o Hospital Regional de Presidente 
Prudente, em Presidente Prudente.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de outubro de 2009.
JOSÉ SERRA
Luiz Roberto Barradas Barata
Secretário da Saúde
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 21 

de outubro de 2009.

LEI Nº 13.776, 
DE 21 DE OUTUBRO DE 2009

Autoriza a Companhia de Saneamento 
Básico do Estado de São Paulo - SABESP a 
desapropriar imóvel pertencente à Prefeitura 
Municipal de São Paulo

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e 

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica a Companhia de Saneamento Básico 

do Estado de São Paulo - SABESP autorizada a desa-
propriar gleba de terra com 1.198,27 m2 (mil, cento e 
noventa e oito metros quadrados e vinte e sete decí-
metros quadrados), pertencente ao Município de São 
Paulo, para fins de instalação da Estação Elevatória 
de Água, integrante do Sistema de Abastecimento de 
Água - SAA.

Artigo 2º - O imóvel de que trata o artigo 1º, assim 
se descreve e se identifica, conforme consta do Proces-
so nº 29/2006-SSE:

“uma área, parte de uma Área Verde, chamada 
de nº 3, localizada na Rua Francesco Usper, distante 
250,00m aproximadamente da esquina com a Avenida 
Arquiteto Vilanova Artigas, do lado direito de quem vem 
desta última, no Jardim Sapopemba, 26º Subdistrito 
de Vila Prudente - São Paulo, pertencente à matrícula 
n° 30.168, do 6° C.R.I.-SP, tendo início no ponto “A”, 
situado no alinhamento predial da referida Rua Fran-
cesco Usper, na divisa com a Quadra-18 do conjunto 
Habitacional Teotônio de Vilela, e caracterizado no 
desenho TSTT-2906/96; daí segue pelo alinhamento pre-
dial em curva por 24,17m até o ponto “B”; daí deflete 
à direita e segue com azimute 165º07’33” por 38,62m 
até o ponto “C”; deflete à esquerda e segue com azi-
mute 77º59’44” por 6,08m até o ponto “D”; deflete 
à direita e segue com azimute 166º28’02” por 1,56m 
até o ponto “E”, sendo que do ponto “B” até o ponto 
“E” confrontou com o remanescente; deflete à direita e 
segue com azimute 157º03’24” por 20,00m até o ponto 
“G”; deflete à direita e segue com azimute 247º24’35” 
por 17,30m até o ponto “H”, sendo que do ponto “E” 
até o ponto “H” confrontou com a Sabesp; daí deflete 
à direita e segue com azimute 342º58’23” por 56,83m 
confrontando com o remanescente até o ponto “A”, 
origem desta descrição.”

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução 
desta lei correrão à conta de recursos próprios da 
Companhia de Saneamento Básico do Estado de São 
Paulo - SABESP.

Artigo 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de outubro de 2009.
JOSÉ SERRA
Dilma Seli Pena
Secretária de Saneamento e Energia
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 21 

de outubro de 2009.

LEI Nº 13.777, 
DE 21 DE OUTUBRO DE 2009

(Projeto de lei nº 232/09, 
do Deputado Vaz de Lima - PSDB)

Dá denominação ao trevo de entroncamen-
to que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e 

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Deputado Syl-

vio Benito Martini” o trevo de entroncamento que é 
parte integrante do complexo viário localizado no km 
184,450 da Rodovia Assis Chateaubriand - SP 425 com 
a Rodovia Transbrasiliana - BR 153, no Município de 
São José do Rio Preto.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de outubro de 2009.
JOSÉ SERRA
Mauro Guilherme Jardim Arce
Secretário dos Transportes
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 21 

de outubro de 2009.

LEI Nº 13.778, 
DE 21 DE OUTUBRO DE 2009

(Projeto de lei nº 235/09, 
do Deputado Vaz de Lima - PSDB)

Dá denominação ao viaduto que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e 

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Sebastião Tavares 

da Silva” o viaduto localizado no km 183 da Rodovia 
Assis Chateaubriand - SP 425, no Município de São José 
do Rio Preto.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de outubro de 2009.
JOSÉ SERRA
Mauro Guilherme Jardim Arce
Secretário dos Transportes
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 21 

de outubro de 2009.

LEI Nº 13.779, 
DE 21 DE OUTUBRO DE 2009

(Projeto de lei nº 333/09, 
do Deputado Edson Ferrarini - PTB)

Proíbe a venda de narguilé aos menores 
de 18 anos

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e 

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica proibida a venda do cachimbo 

conhecido como “narguilé” aos menores de 18 (dezoi-
to) anos.

Parágrafo único - Os estabelecimentos que comer-
cializam o produto só poderão vendê-lo aos que, atra-
vés de documento de identidade, comprovarem a maio-
ridade.

Artigo 2º - vetado.
Artigo 3º - O Poder Executivo designará, através de 

seus órgãos competentes, a forma de fiscalização do 
cumprimento desta lei.

Artigo 4º - vetado.
Artigo 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 21 de outubro de 2009.
JOSÉ SERRA
Luiz Roberto Barradas Barata
Secretário da Saúde
Luiz Antônio Guimarães Marrey
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 21 

de outubro de 2009.

Decretos
DECRETO Nº 54.941, 
DE 21 DE OUTUBRO DE 2009

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Secretaria de 
Agricultura e Abastecimento, visando ao 
atendimento de Despesas de Capital

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o dis-
posto no Artigo 9º da Lei nº 13.289, de 22 de dezembro 
de 2008,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 

3.387.203,00 (Três milhões, trezentos e oitenta e sete 
mil, duzentos e três reais), suplementar ao orçamento 
da Secretaria de Agricultura e Abastecimento, obser-
vando-se as classificações Institucional, Econômica, 
Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, 
do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, de conformidade com a legislação discrimina-
da na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, 
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 53.938, de 06 
de janeiro de 2009, de conformidade com a Tabela 2, 
anexa.
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